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PROCESSO 17 2010 CD FUT7 CRACK NEM PENSAR 

 

Data: 06.10.2010 

Horário: 19h30min 

Assunto: Disciplinar 

Modalidade: Futsal 

Denunciado: Leonardo dos Santos Burato - Atleta da 

Equipe Crack nem Pensar 

Enquadramento: Art. 243-F, do CBJD. 

Assunto:  Disciplinar  

Relator:  Luiz Felipe Fontanella Luz 

 
Decisão:  
Por unanimidade,  conhecer da denúncia e julgá-la 
procedente, e desclassificar para o art. 258, para 
aplicar a pena de dois jogos de suspensão, reduzido 
para um jogo  por força do art. 182.  
 
Encerrada a sessão às 20h50. 

R.P.I. 
 
Florianópolis, 06 de outubro de 2010. 
 

 
 
 

LUCIANO HOSTINS 
PRESIDENTE DA CD FUT 7  

 


